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BSNEDIGTO DOS SMTOS HSÜETO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SlO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBüIÇOES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo is - Conceder 30 (trinta) dias 

de férias, relativas ao período de 23 de abril de 1.987, a 

22 de abril de 1.988, ao seguinte servidor, no período a 

baixo:
ANÍSIO DOS SANTOS

De 13 de março a 11 de abril de 1989

Artigo 23 •- Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

pr:sfeitura municipal de louveira
EM 21 DE FEVEREIRO. DE 1.989

DQS-^ANTOS NETTO 

eito Municipal

to de Administração

3DUARD0
Diretor do Dep. de Administração


